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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

Outorga Título de Cidadania Barragarcense. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, 
faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte Resolução: 

Art. 12 - Fica Declarado CIDADÃO BARRAGARCENSE o llmo. Sr. JUIJO CESAR 
SIL"A SANTOS (JULIO CAROLINO), em reconhecimento seu trabalho, amor e carinho prestados ao 

Município de Barra do Garças - MT. 

Art. 22 - A Mesa da Câmara Municipal baixará o Ato, marcando a data da Sessão 

Solene de entrega de Título, dando prévia ciência ao Agraciado. 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, 17 de junho de 2024. 
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